 PARECER N° __, de ___
DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SOBRE A MOÇÃO N° 91, DE 2024.
De autoria do Deputado Gil Diniz, a moção em epígrafe objetiva manifestar solidariedade ao povo da República da China (Taiwan), diante do devastador terremoto que atingiu sua ilha em 3 de abril de 2024.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 05/04/2024 a 11/04/2024, e não recebeu emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, a moção vem a esta Comissão de Relações Internacionais, cabendo-me, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, inciso I combinado com o artigo 33, inciso II, ambos do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, constata-se que a moção se apresenta como uma necessária reação institucional, pois reafirma o compromisso desta Casa Legislativa com os valores universais da fraternidade e da cooperação internacional.
No âmbito das relações internacionais, a solidariedade entre os povos deve se materializar, sobretudo, em momentos de crise e sofrimento. Nesses contextos, a expressão de apoio, ainda que simbólica, constitui um ato de empatia que fortalece as comunidades atingidas e reforça os laços de amizade e cooperação entre nações e instituições.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à Moção nº 91 de 2024, conclusivamente. 
Sala das Comissões, em 
Relator
Guilherme Cortez 
